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SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA FALÊNCIA DECRETADA
liniiiiiiiiiiiiioiaiiiiiiiiiii

Ofício nA 1115/2017/VFRJICLE
Brasília/DF, 06 de dezembro de 2017.

As Suas Excelências o(a)s Senhores(as)

Juízes(as) de Direito do E. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Dos Territórios

NESTA

Assunto: Comunica Decisão Processo n.s 2017.01.1.017156-2

Senhor(a) Juiz(a),

De ordem da Dra.Tatiana lykiê Assao Garcia Juíza de Direito da Vara de

Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e litígios Empresariais, para instruir os autos

da ação de Falência de Empresários, Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, movida por THALLES MESSIAS DE ANDRADE, Brasileiro, Casado, CPF N?

866189111-68, Profissão: ADVOGADO, em desfavor de MASSA FALIDA DE VIPLAN VIACAO

PLANALTO LIMITADA, CNPJ N2 00.091.702/0001-28, processo n».: 2017.01.1.017156-2,
comunico a Vossa Excelência que em sede do agravo de instrumento n9 0711739-

64.2017.8.07.0000, interposto pela falida, houve a concessão, em caráter provisório, de efeito
suspensivo ao recurso para suspender os efeitos da decretação da falência, tudo conforme
termos da decisão adiante transcrita:

2. DECISÃO O pedido de fl. 377 encontra-se prejudicado, haja vista que este
Juízo já prestou informações ao relator dos conflitos de competência mencionados pela falida.
De outro lado, defiro o pedido de fl. 351. Expeçam-se ofícios aos órgãos judiciários que foram
cientificados da decretação da falência a fim de informar-lhes que, em sede do agravo de
instrumento n^ 0711739-64.2017.8.07.0000, interposto pela falida, houve a concessão, em

caráter provisório, de efeito suspensivo ao recurso para suspender os efeitos da decretação da
falência. Oficie-se. Após, aguarde-se o julgamento definitivo do recurso. Brasília - DF, terça-
feira, 21/11/2017 às 15h08. Tatiana lykiê Assao Garcia Juíza de Direito.

3. Por fim, esclareço que informações deste processo e dos demais processos que
tramitam neste Juízo podem ser obtidas no sítio: http://www.tjdft.jus.br, tendo em vista que
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todos os atos deste Juízo são enviados on-line para a internet. Ao responder, favor informar o
número deste ofício e o do processo a que se refere.

Respeitosamente,

Márcia Apareojia^dãTonseca Ribeiro
Diretora de Secretaria Substituta

OBS: OFÍCIO ENCAMINHADO, VIA CORREIO ELETRÔNICO, AOS JUÍZES DE DIREITO EDIRETORE.
DE SECRETARIA DO TJDFT.
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